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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERT0ÚNIA-PI 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, ESTADO DO PIAUÍ, por meio da Secretaria 
Municipal de Cultura, Cidades e Turismo e da Comissão municipal da Lei Federal Paulo 

Gustavo torna público o resultado FINAL dos Editais 001/2023 e 002/2023 que 
disponibilizaram 17 vagas, sendo apenas 08 preenchidas, para projetos culturais de 
agentes e grupos, nas categorias de audiovisual e demais áreas da cultura, da Lei Paulo 
Gustavo no município, seguindo o plano de ação, a regulamentação federal e o 
cronograma de execução, amparados no processo democrático e transparente. 

RESULTADO FINAL - 12/09/2023 

1.1- EDITAL 001/2023 - AUDIOVISUAL - 08 vagas abertas, 06 preenchidas. 

CATEGORIA YAG"5 VAGAS SELECONADO/APROVADO 
ORIGINAL ALTERAÇÃO 

CURTA 01 Não houve O VALOR POOERÁ SER USADO COMO COMPLEMENTAÇÃO ENTRE AS 
METRAGEM AGENTE inscrição CATEGORIAS DESDE EDITAL OU PARA OFICINAS TEMÁTICAS E OUTRAS 

AÇÕES DA SECRETARlA, conforme lavrado em livro ata. 

Roseno de Sousa Pereira - BANDA 
VIDEO CLIPS os 04 VAGAS Noel Pereira dos Santos Filho - BANDA 

AGENTE PREENCHIDAS Paulo Henrique Veras dos Santos - BANDA 
Grecya Regina Benvinda da Rocha e Silva - BANDA 
ALTERADO DE 05 PARA 04 VAG/,S, O 5ALOO SERÁ USADO PARA 
COMPLEMENTArin NA CATEGORIA fORM&rln DESDE EDITAL 

CINEMA 01 01 
Rondinele Ferreira da Silva - 'Charanga Velho Zé' 

GRUPO VAGA 

FORMAÇÃO 01 01 Vilma Dias Maciel 
TfCNICO VAGA 

1.2- EDITAL 002/2023 - DEMAIS ÁREAS DA CULTURA - 09 vagas abertas, 02 preenchidas. 

CATEGORIA YAG/,S VAGAS SELECONAOO/APROVADO 
ORIGINAL ALTERAÇÃO 

PRODUÇÃO 01 01 
Projeto Festa dos Vaqueiro 2023 

CULTURAL AGENTE VAGA 

ARTES E os 01 VAGA Evanilde Brito de Freitas e Silva 
ARTESANATO AGENTE PREENCHIDA ALTERADO DE OS PARA 01 VAGA, O 5ALOO PODERÁ SER USADO PARA 

COMPLEMENTAÇÃO DESTA CATEGORIA OU DAS DEMAIS 00 EDITAL 

PROJETO 03 
Não houve O VALOR PODERÁ SER USADO COMO COMPLEMENTAÇÃO ENTRE AS 

LIVRE AGENTE 
inscrições 

CATEGORIAS DESDE EDITAL OU PARA OFICINAS TEMÁTICAS E OUTRAS 
ACÕES DA SECRETARIA, conforme lavrado em llvro ata. 

Q)f; IJ.._ ~ ~ eert•rt, ~"''.mbcod,2023 

NILTON CARLO=Dfi'1Lvf e:/ 

Coordenador da Comissão LPG 
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ESTADO DO PlAUf 

PREFEITURA MU ICIPAL D E BER TOLÍNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001 -04 

AvcnJda Pr esidente Médicl, nº 332, centro - BcrtollnJa-Pl 
E--mall: p refbertollnla@gmaU.com 

EXTRA TO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 030DL/2022 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE DE BERTOLÍNIA- PI, CNPJ: 
02.458. 170/0001-40. 

CONTRATADO: ESUS FEEDBACK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
45. 180.436/0001-48, com endereço e sede à Rua Estelina Nunes Magalhães, nº 500, Sala 101 , Bairro 
lbiarinha, na cidade de !biara - PB, CEP 58.980-000. 

OBJETO: Prorrogação do Prazo por mais 12 (doze) meses, contando a partir de 22 de setembro de 
2023 até 22 de setembro de 2024, tendo em vista a necessidade de continuidade dos serviços 
contratados, conforme especificações e quantitativos elencados no Processo Administrativo 
063/2022, Dispensa de Licitação 027/2022. 

AMPARO LEGAL: Art. 65 da Lei federal nº 8.666/93. 

VIGtNCIA DO ADITIVO: 12 (doze) meses, contando a partir 22 de setembro de 2023, 

RODRJGO DA ROCHA MARTINS 
Secretário Municipal de Saúde 

ld:0471BODC5BEF7835 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTO LÍNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 

Av. Presidente Médlcl nº 332, Centro, B ertolínla - PI 
E-mail: p refbcrtolinia@gmail.com 

ADMINISTRATIVO Nº 073/2023-PMB / PREGÃO ELETRÔNICO 031/2023. 
EXTRATO DO CONTRATO 027PE/2023 

CONTRATANTE: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 06.554.034/0001 -04. 

CONTRATADO: P K PEREIRA MESQUITA HOSPEDARIA - EPP (POUSADA MESQUITA), 
inscrita no CNPJ n• 49.145.340/0001-08, com endereço na Rua Olavo Bilac, Nº 1365, Centro de 
Teresina/PI, CEP 64001-280. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUJÚDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGENS DE PESSOAS CARENTES EM TRATAMENTO DE SAÜDE, NA CIDADE DE 
TERESINA. 

AM PARO LEGAL: Lei n• 10.520/02, submissa a Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1.993 e suas 
alterações. 

-500 
-501 

-622 

04 122 1014 2024 0000 

10 301 1052 2055 0000 

08 244 1039 2016 0000 

33.90.39 

- Rec. Próprios - FME/FPM/ICMS/Outros/Tesouro. 
- Outros Recursos Não Vinculados 
- Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes dos Governos Municipais 
- Manutenção e encargos com a Secretaria Mun. de 
Administração 
- Manutenção e encargos com o Fundo Municipal de 
Saúde-FMS 
- Manutenção da Sec. de Trabalho e Assuntos 
Comunjtârios e Ass. Social 

- Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR TOTAL: R$ 182.280,00 (Cento e oitenta e dois mil duzentos e oitenta reais), o qual será pago 
em parcelas em conformidade com as quantidades adquiridas e mediante apresentação da Nota Fiscal de 
Serviços e de Recibos. 

VALIDADE: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato. 

• llerlol1nr.l'I 

Bertollnia - PI, em 13 de setembro de 2023. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

ld: 12526790035376B6 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 

CNPJ: 06.554.034/0001-04 
Av. Presidente M éd ici, 332 - Cent ro 

CEP: 64.870-000 - BERTOL{N/A-PIAU{ 

e-mail: prefbertollnfa (li)qmalf.com 

ATO LOTAÇÃO SERVIDOR Nº 04-2023 

O Prefeito do Município de Bertolínla, no uso de suas a t ribuições e 

conforme definido na Lei Orgânica Municipa l , resolve; 

Considerando a necessidade de me lhorar a p restaçâo de se rviço 

púbico do Município: 

Considerando a lim i taçõo do quadro de servidores efe t ivos no cargo 

de motori st as do Município; 

Considerando que o servidor é do quadro efetivo do município e possui 

qualificaçõo para atuar na funçõo de motoris t a: 

RESOLVE : 

Art . 1º . - Lotar o servidor RANGEL MARTINS REIS . CPF: 852 .0 1 1.203-00 

pa ra exercer a funçõo de Mo t orista na Secretaria Municipa l de 

Saúde/HMRM de Bert o línia-Pl. 

Art . 2° . - Revogadas as disposições em contrário, este Ato entra em 

vigor nesta data . 

GABINETE DO PREFEITO MUNIC IPAL DE BERTOUNIA-PI. 02 de Janeiro de 2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 
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